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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Comandante Geral da Polícia Militar, a revisão/ redistribuição
de vagas do plano de carreira do Quadro de Oficiais da
Saúde da PMSC.  

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- A Polícia Militar conta com Quadro de Oficiais vinculados a

atividades de Saúde separados dos demais militares Combatentes;
 
- Os integrantes do QOSPM possuem responsabilidades

(inerentes as suas atribuições) sobre mais de uma região militar;
 
- Ocorre que a evolução na carreira do quadro de

Combatentes é muito mais célere que a do Quadro da Saúde;
 
- O início do estudo da viabilidade de aceleração na carreira dos oficiais da Saúde fora
iniciado por meio do SGPe autuado sob o  número: PMSC44269/2021;

 
- Desta forma sugere-se a elaboração/ continuidade de

estudo de remanejamento das vagas dos oficiais entre os Quadros de maneira a
permitir a evolução da carreira de forma equivalente;
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Comandante Geral da Polícia Militar, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Jessé Lopes, que sugere a Vossa Excelência
a elaboração de estudo para redistribuir as vagas de oficiais nas carreiras de
Combatentes e da Saúde. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente.

 
 

Sala das Sessões, 
 

 
 
Deputado Jessé Lopes (PL/SC)

 



ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Jessé de Faria Lopes,
em 28/08/2023, às 15:13.


